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Objeto:      Altera o art. 1º da Lei nº 7.261-2016 - que autoriza doação de imóvel, com encargo, à empresa Faria Industria e Comercio EIRELI - EPP
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1. Relatório 

O Projeto de Lei em referência Altera o art. 1º da Lei nº 7.261-2016 - que autoriza doação de imóvel, com encargo, à empresa Faria Industria e Comercio EIRELI - EPP.
Na mensagem nº 535, de 13 de outubro de 2016, o autor argumenta que a alteração é necessária para corrigir erro material referente ao número de registro do imóvel constante no texto da lei.

2. Parecer e voto
O projeto se enquadra na categoria legislativa adequada (lei ordinária), atende a competência legislativa e está em consonância com os preceitos contidos no art. 30, I, da Constituição Federal e arts. 12 e 67 da Lei Orgânica Municipal, segundo os quais compete privativamente ao Município legislar sobre matéria de interesse local.
[bookmark: _GoBack]Constata-se, também, que a matéria não integra o campo reservado à iniciativa da Câmara Municipal, consoante interpretação do art. 51, da Constituição Federal, art. 66, I, da Constituição Estadual e art. 74 da Lei Orgânica de Patos de Minas, sendo, portanto, legítima a iniciativa por parte do Chefe do Executivo.
Ademais, caberá à CUTTMA (Comissão de Urbanismo, Transporte, Trânsito e Meio Ambiente), por ocasião da análise do mérito, verificar o cumprimento do interesse público.
Em verdade, o que se busca com o projeto é apenas a correção de erro material.

3. Voto
	Em razão do exposto, voto pela aprovação do projeto em primeiro turno de discussão e votação.
É como voto.
 	Câmara Municipal de Patos de Minas, 17 de outubro de 2016.
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